
INDICAÇÃO Nº 
144
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor que tome as medidas necessárias para a realização de obras de recapeamento asfáltico, recuperação de sinalização de trânsito e instalação de defensas metálicas ao longo do leito do Rio Jundiaí, nas proximidades da via carroçável entre os municípios de Jundiaí, Várzea Paulista e Campo Limpo Paulista.

JUSTIFICATIVA

A Marginal do Rio Jundiaí é a principal via de ligação entre as cidades de Jundiaí, Várzea Paulista e Campo Limpo Paulista, por isso, é uma via intermunicipal que recebe grande fluxo de veículos, inclusive os de transporte de cargas, diariamente.

Cabe ressaltar que tamanha quantidade de tráfego de veículos somado às chuvas torrenciais, que atingem a região com frequência, e a ausência de galerias pluviais tem sido a causa do aparecimento de grandes crateras, buracos que colocam em risco a vida dos transeuntes, motoristas que, inclusive, podem ser envolvidos em acidentes graves por falta de defensas metálicas. Em alguns casos, veículos chegam a atingir o Rio Jundiaí, causando mortes por afogamento.

Face ao exposto, solicito as dignas providências do Governo do Estado no sentido de executar as benfeitorias necessárias ao longo da Marginal do Rio Jundiaí, visando atender a população das três maiores cidades do Aglomerado Urbano de Jundiaí.

Sala das Sessões, em

Deputado Junior Aprillanti
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